ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(A proposta comercial deve ser enviada em papel timbrado da empresa, ou na impossibilidade, ser preenchida em papel ofício, neste modelo)
	PROPOSTA COMERCIAL

	DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ

	

	DADOS A SEREM CONSTADOS
	PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

	RAZÃO SOCIAL
	

	CNPJ
	

	ENDEREÇO
	

	TELEFONE
	

	ENDEREÇO DE E-MAIL
	

	NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
	

	RG DO REPRESENTANTE LEGAL
	

	CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
	

	

	LOTE DE SERVIÇOS

	Item
	Objeto
	Quant.
	PREÇO TOTAL
R$

	1
	Serviço de manutenção PREVENTIVA de impressora modelo HP LASER JET PRO MFP M1327FN, Patrimônio Público nº 0655. 
Especificação do serviço de manutenção preventiva: limpeza interna e externa total, principalmente da pipeta de amostra,  do bloco de edição, unidade de medição, da doseadora de amostras e de resíduos de toner, realização da calibração do equipamento, verificação geral e testes funcionais, ajustes de folgas e bandejas, lubrificações, alinhamentos, regulagens, acertos, incluindo os insumos e materiais necessários à prestação dos serviços.
A Contratada será responsável por apanhar, transportar e entregar as impressoras à Câmara Municipal de Indiaporã. 

	1 SERVIÇO 
(HP LASER JET PRO MFP M1327fn; Patrimônio Público nº 0655


	

	2
	Serviço de manutenção PREVENTIVA E CORRETIVA de impressoras modelo Brother DCP - L 5652 DN, Patrimônio Público nº 0716.
Especificação do serviço de manutenção preventiva: limpeza interna e externa total, principalmente da pipeta de amostra,  do bloco de edição, unidade de medição, da doseadora de amostras e de resíduos de toner, realização da calibração do equipamento, verificação geral e testes funcionais, ajustes de folgas e bandejas, lubrificações, alinhamentos, regulagens, acertos, incluindo os insumos e materiais necessários à prestação dos serviços.
Especificação do serviço de manutenção corretiva: fornecimento e SUBSTITUIÇÃO OBRIGATÓRIA dos seguintes componentes por NOVOS, LINHA PREMIUM:
· Cilindro (ou Fotocondutor);
· Kit de Reparo do Fusor: contemplando 01 Película de Fusão (Fuser Film Sleeve); 01 Rolo Pressor (Pressure Roller); 01 Graxa Lubrificante Especial. 
As peças deverão ser novas e seguir o seguinte controle de qualidade: 
· Serão aceitas marcas similares compatíveis exclusivamente da Linha Premium;
· São terminantemente proibidas marcas ou produtos remanufaturados ou recondicionados; 
· Devem conter Certificação ISO 9001/14001 na caixa.
Marcas Referenciais: CET Group, Chinamate, Katun (Linha Performance - New Build) ou Evolut (Linha Premium).
A Contratada será responsável por apanhar, transportar e entregar as impressoras à Câmara Municipal de Indiaporã
	1 SERVIÇO
(Brother DCP - L 5652 DN, Patrimônio Público nº 0716)
	

	3
	Serviço de manutenção Serviço de manutenção PREVENTIVA E CORRETIVA de impressora modelo Brother DCP - L 5652 DN; Patrimônio Público nº 0717. 
Especificação do serviço de manutenção preventiva: limpeza interna e externa total, principalmente da pipeta de amostra,  do bloco de edição, unidade de medição, da doseadora de amostras e de resíduos de toner, realização da calibração do equipamento, verificação geral e testes funcionais, ajustes de folgas e bandejas, lubrificações, alinhamentos, regulagens, acertos, incluindo os insumos e materiais necessários à prestação dos serviços.
Especificação do serviço de manutenção corretiva, inclusive com o fornecimento e SUBSTITUIÇÃO OBRIGATÓRIA dos seguintes componentes por NOVOS, LINHA PREMIUM:
· Cilindro (ou Fotocondutor);
· Kit de Reparo do Fusor: contemplando 01 Película de Fusão (Fuser Film Sleeve); 01 Rolo Pressor (Pressure Roller); 01 Graxa Lubrificante Especial. 
· Kit de Alimentação e Tração de Papel da  Bandeja 1 (Paper Pick-up Kit): contemplando 01 Rolete de Captação (Pick-up Roller), 01 Pad de Separação (Separation Pad). 
As peças deverão ser novas e seguir o seguinte controle de qualidade: 
· Serão aceitas marcas similares compatíveis exclusivamente da Linha Premium;
· São terminantemente proibidas marcas ou produtos remanufaturados ou recondicionados; 
· Devem conter Certificação ISO 9001/14001 na caixa.
Marcas Referenciais: CET Group, Chinamate, Katun (Linha Performance - New Build) ou Evolut (Linha Premium).

A Contratada será responsável por apanhar, transportar e entregar as impressoras à Câmara Municipal de Indiaporã
	1 SERVIÇO
(Brother DCP - L 5652 DN; Patrimônio Público nº 0717)
	

	4
	Serviço de manutenção Serviço de manutenção PREVENTIVA E CORRETIVA de impressora modelo HP LaserJet M1536dnf MFP, Patrimônio Público nº 0590

Especificação do serviço de manutenção preventiva: limpeza interna e externa total, principalmente da pipeta de amostra,  do bloco de edição, unidade de medição, da doseadora de amostras e de resíduos de toner, realização da calibração do equipamento, verificação geral e testes funcionais, ajustes de folgas e bandejas, lubrificações, alinhamentos, regulagens, acertos, incluindo os insumos e materiais necessários à prestação dos serviços.
Especificação do serviço de manutenção corretiva, inclusive com o fornecimento e SUBSTITUIÇÃO OBRIGATÓRIA dos seguintes componentes por NOVOS, LINHA PREMIUM:
· Cilindro (ou Fotocondutor);
· Kit de Reparo do Fusor: contemplando 01 Película de Fusão (Fuser Film Sleeve); 01 Rolo Pressor (Pressure Roller); 01 Graxa Lubrificante Especial. 
· Kit de Alimentação e Tração de Papel (Paper Pick-up Kit): contemplando 01 Rolete de Captação (Pick-up Roller), 01 Pad de Separação (Separation Pad).
As peças deverão ser novas e seguir o seguinte controle de qualidade: 
· Serão aceitas marcas similares compatíveis exclusivamente da Linha Premium;
· São terminantemente proibidas marcas ou produtos remanufaturados ou recondicionados; 
· Devem conter Certificação ISO 9001/14001 na caixa.
Marcas Referenciais: CET Group, Chinamate, Katun (Linha Performance - New Build) ou Evolut (Linha Premium).

A Contratada será responsável por apanhar, transportar e entregar as impressoras à Câmara Municipal de Indiaporã.
	1 SERVIÇO
(HP LaserJet M1536dnf MFP; Patrimônio Público nº 0590)
	

	

	                                                             VALOR GLOBAL DO LOTE...... R$
	

	

	1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

	

	2. DECLARAÇÕES:

	2.1. Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I do Aviso – Termo de Referência.

	2.2. Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto a ser contratado e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.

	2.3. Declaro a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e que, no atual ano-calendário, ainda não celebrei contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte – correspondente ao valor de R$ 4.800.000,00, nos termos do Art. 3º, Inciso II da Lei Complementar 123/2006 e do Art. 4º da Lei Federal 14.133/2021. 

	2.4. Declaro a inexistência dos fatos impeditivos para contratar com a administração pública. Ou seja:
2.4.1. Declara não ser estrangeiro que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.2. Declara não manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público, que desempenhe funções ou tenha atuação na fase interna ou externa do procedimento de contratação, bem como de sua execução, atuando na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
2.4.3. Declara não ser Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados (equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico); 
2.4.4. Declara não ser Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.4.5. Declara não ser pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.6. Declara não se tratar de empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.7. Declara que não é pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à proposta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. Declara não se tratar de pessoa física, associação civil qualificada ou não como OS (Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação;
2.4.9. Declara não ser fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar impedimento ou a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

	2.5. Declara que optou pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.

	2.6. Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

	


___________________, _____ / __________/ _______.                _____________________________

Data e Local                                                                    Assinatura do Representante
 legal da empresa                                                                                                                   




